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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAQUARA/RS.

A MASSA FALIDA DE J DA SILVA TRANSPORTES ME, por seu síndico, abaixo firmado, nos autos da FALÊNCIA de nº 070/1.03.0005912-0, vem, respeitosamente perante V. Exa. dizer o quanto segue:
                                               Inicialmente refere a V. Exa. que se sente lisonjeado com a designação e que aceita o encargo de síndico, comprometendo-se a cumprir fielmente a função, com zelo e dedicação, razão pela qual firmou o compromisso da fl. 377.



            Desta forma passa a apresentar breve relato dos atos processuais praticados até a sua nomeação, conforme os dados constantes dos autos que passa a expor:

· Em 26/10/1999 a empresa Civana Veículos S/A. ajuizou pedido de falência contra J da Silva Transporte ME alegando ser credora da ré do valor de R$ 943,95, representado por três duplicatas vencidas e impagas, sendo duas delas devidamente protestadas que acompanharam a inicial (fls. 02/17);

· Recebido o pedido pelo Juízo foi determinada a citação da ré para depósito elisivo do valor dos dois títulos protestados no importe de R$ 503,94 acrescidos de demais ônus, pois no entendimento do Juízo somente restou demonstrada a impontualidade em relação a estes títulos, conforme fl. 25; Citada a requerida inicialmente por edital em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido (fl. 37) e posteriormente na pessoa de seu representante legal (fl. 48), decorreu o prazo, sem qualquer manifestação ou depósito sendo decretada a falência em 02 de fevereiro de 2001 (fls. 52/53) com posterior expedição dos ofícios de praxe (fls. 56/72).
· A fl. 74 foi nomeado síndico Dr. Diogo Preussler após a Autora declinar do encargo (fl. 73).

· Em data de 02/02/2001 compareceu a cartório o falido procedendo na entrega dos livros da empresa conforme termo da fl. 76, relação de credores presente a fl. 77 e prestando as declarações de que trata o art. 34. do Decreto-lei 7.661/45 conforme fl. 78.

· Na oportunidade informou ao Juízo que as causas da quebra foram as dificuldades financeiras em razão de acidente sofrido com lesões na perna que o paralisaram por um ano, diminuindo o movimento da empresa e não obtendo lucro, tratando-se de microempresa, sem bens móveis ou imóveis.

· O estabelecimento não foi lacrado porque a falida não estava mais funcionando no local conforme referido pelo próprio falido, estando o local em reformas (fl. 81/verso);

· O síndico ao assumir o encargo requereu a realização das diligências da fl. 87, em especial de expedição de ofícios ao Detran e Registro de Imóveis, para localização de bens em nome da falida. A resposta foi juntada as fls. 105/106 pelo Detran informando o registro sobre o veículo IGS4504 e do Registro de Imóveis a fl. 108, comunicando inexistência de bens imóveis em nome da falida.

· Com a resposta positiva do Detran o síndico requereu a intimação do falido para disponibilizar o referido veículo (fl. 112). O falido informou a fl. 114 que o ônibus placas IGS 4504 foi levado por funcionários da empresa Trevo, comprado em 1997 e não pago. Na ocasião manifestou o interesse no pagamento das dívidas de forma parcelada.

· Ante referida informação manifestou-se o síndico atuante que a informação prestada pelo falido em relação ao veículo era corroborada pela certidão do Detran da fl. 106, trazendo a presunção de não pertencer o veículo a falida, bem como a inexistência de bens em nome desta, razão pela qual postulou a publicação do aviso previsto no art. 75 do Decreto-lei 7.661/45.

· O Ministério Público considerando que a empresa falida é firma individual ressaltou a responsabilidade solidária do falido com seus bens pessoais, solicitando oficio a Receita Federal na tentativa de localização de bens do comerciante (fls. 128/131). As declarações de renda foram juntadas pela Receita as fls. 140/148. Em razão destas manifestou-se o síndico as fls. 150/151 referindo em relação ao noticiado veículo – ônibus marca Scania, adquirido através de financiamento que este foi objeto de busca e apreensão pela firma arrendatária. A fl. 154 foi igualmente informada a inexistência de bens móveis em nome do falido. 
· A fl. 156, ante a inexistência de bens móveis ou imóveis em nome da empresa ou do sócio falido, reiterou o síndico atuante a publicação do aviso previsto no art. 75 da Lei de Quebras. Após referida publicação apresentou as fls. 164/165 o relatório único, requerendo a realização de perícia em razão da entrega dos livros em cartório.

· Nomeado profissional para a realização da perícia a fl. 166 dos autos, este informou que os livros depositados em cartório não possibilitavam a elaboração de laudo, o que levou ao pedido do síndico da fl. 170 de complementação da perícia com outros subsídios. As fls. 187/188 foram apresentadas considerações por outra perita nomeada em substituição ao anterior e as fls. 205/223 foi apresentado laudo após as diligências realizadas junto a contadora que cuidava da contabilidade da empresa antes da quebra.

· Presentes em tese o crime capitulado no art. 186, VI do Decreto-lei 7.661/45 o síndico requereu a abertura de inquérito judicial (fl. 225). O Ministério Público através da promoção das fls. 231/233 requereu esclarecimentos acerca da impossibilidade de arrecadar os bens declarados pelo falido junto a Receita Federal (ônibus e quotas sociais de outra empresa).
· O síndico realizando diligências para tanto, localizou uma ação de busca e apreensão em tramitação, solicitando fosse oficiado a vara de tramitação do feito para informar sobre a efetivação da busca e característica do veículo (fls. 235/236). O falido foi intimado para juntar contrato social e eventuais alterações da empresa JMG Transportes Ltda. que foram anexadas aos autos as fls. 279/286. Sobreveio aos autos a resposta da 1ª Vara de Taquara noticiando que a ação 1030005912-0 foi julgada procedente com interposição de recurso de apelação e remessa ao Tribunal para julgamento. O síndico prestou os esclarecimentos da fl. 272 em relação ao veículo referindo que o bem gravado não foi localizado e que a ação de busca e apreensão foi transformada em ação de depósito.
· As fls. 309/310 determinou o Juízo fosse especificado se houve trânsito em julgado da ação nº 070/1030000338-8 e a qual veículo se referia (placas 4504 ou 2983) bem como fosse procedida a arrecadação das cotas sociais que pertenciam ao falido junto a empresa JMG Transporte Ltda. As fls.311/327 o síndico juntou documentos, sendo acórdão da Apelação Cível de nº 70011145521 da ação 070/1030000338-8 e certidões obtidas junto a Secretaria da Fazenda, Previdência Social e Receita Federal em relação a falida e a outra empresa acima referida, inclusive referindo inexistência de ações paralelas a falência (habilitações, execuções fiscais ou restituições).

· A fl. 332 foi certificada a existência das ações de execução de sentença referentes as cópias juntadas pelo síndico as fls. 334/360. 
· O síndico renunciou ao encargo a fl. 344, sendo nomeados outros profissionais que igualmente declinaram do encargo, nomeando-se este signatário a fl. 374 com termo de compromisso prestado a fl. 377.
                                          Assim face ao processado até a presente data conforme acima exposto e objetivando dar prosseguimento ao procedimento falimentar, de acordo com o estabelecido na Lei de Falências, passa a tecer as seguintes considerações:
I - DAS AÇÕES QUE A MASSA É PARTE:
- Procedeu a levantamentos de ações em nome da massa (documentos anexos), objetivando a complementação do relatório e eventual confecção do quadro geral de credores da massa para apresentação e publicação oportunamente. 
-Constatou que de fato não existem ações em tramitação passíveis de inclusão em quadro de credores (habilitações de crédito, execuções fiscais ou restituições), pois nem mesmo a autora do pedido falimentar habilitou seu crédito em procedimento próprio;
- Os credores relacionados pelo falido igualmente não procederam na habilitação de seus créditos, não tendo o devedor sequer relacionado a fl. 77 os valores efetivamente devidos a cada um dos credores arrolados.

- As execuções de sentença existentes são provenientes de ação de ressarcimento de dano por acidente de trânsito conforme se extrai das fls. 334/360 onde o Juízo inclusive referiu aos Autores a necessidade de habilitação do crédito em relação a massa falida (vide fl. 352), o que não ocorreu até esta data.
II - DOS VEÍCULOS:

- Quanto aos veículos, objeto de discussão nos autos, depreende-se que:
1. O falido informou a fl. 114 que o ônibus placas IGS 4504 foi levado por funcionários da empresa Trevo, comprado em 1997 e não pago. A informação prestada pelo falido em relação ao veículo é corroborada pela certidão do Detran da fl. 106, trazendo a presunção de não pertencer o veículo a falida (alienação fiduciária - Transp Coletivos Trevo S/A.)

2. O veículo objeto de discussão na ação de nº 070/1030000338-8 intentada pelo Bradesco, conforme o síndico prestou os esclarecimentos da fl. 272, trata-se de bem gravado que não foi localizado e a ação de busca e apreensão foi transformada em ação de depósito. Tal situação verifica-se no acórdão das fls. 314/318 que discute a decretação de prisão civil ao falido, em razão da falta de devolução do bem ou pagamento do valor devido. Porém conforme desprende-se das informações processuais ora anexadas, por ora não há como proceder a demais verificações estando o processo em fase recursal.

III - DA ARRECADAÇÃO DAS COTAS SOCIAIS:
- Procedeu nesta oportunidade na arrecadação das cotas sociais do falido junto a empresa JMG Transporte Ltda. conforme alteração contratual anexada as fls. 284/286.





Ante o exposto requer:

a) A juntada do auto de arrecadação em anexo e que seja averbada a indisponibilidade das cotas oficiando-se a Junta Comercial RS para tanto.

b) seja publicado o aviso de que trata os art. 63, I do Decreto-lei 7.661, cuja minuta acompanha a presente para os efeitos legais;
c) Em razão do lapso temporal decorrido nos autos consoante acima narrado, requer seja oficiado ao Detran para que informe a atual situação em relação a propriedade dos veículos placas IGS 4504 e IJG 2983.

                              

Nestes termos,




É a manifestação.




Porto Alegre, 22 de Dezembro de 2008.





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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